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INDICAÇÃO Nº xx, 02 de Dezembro de 2025.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
O Vereador que esta subscreve, com fundamento no art. 83 do Regimento Interno, vem indicar ao Poder Executivo Municipal que seja avaliada a possibilidade de fechamento da área da escada e do elevador localizado no hall da Prefeitura de Mário Campos.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação tem por objetivo fortalecer a segurança, organizar o fluxo de acesso e garantir melhores condições de uso tanto para servidores quanto para munícipes que utilizam diariamente o prédio público. Atualmente, a área da escada e do elevador encontra-se exposta, permitindo circulação irrestrita.
O fechamento desta área com estruturas transparentes ou sem bloquear a visibilidade, pode contribuir para:
* Controle mais eficiente da circulação interna;
* Aumento da segurança física;
* Proteção dos equipamentos, como o elevador, reduzindo vandalismo ou uso inadequado;
* Melhor organização do fluxo administrativo, evitando que pessoas circulem sem orientação.

​Diante da relevância e da necessidade de garantir um ambiente mais seguro e funcional, esta Indicação visa contribuir para a melhoria da estrutura da Prefeitura e para o bem-estar de todos que utilizam o espaço.
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WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR
Vereador 2º Secretário
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